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 Portaria Nº 105/2023-GP.  

 
 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições: 
RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, com efeitos retroativos a 23/03/2023, o Sr. ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS REIS 
NETO ao cargo comissionado de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO no âmbito do Poder Executivo do Município. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Maranhão, 26 de maio de 2023. 

 
 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR  
                                                                                   Prefeito Municipal  

  
 
 

Esta portaria foi publicada em 26/05/2023 por afixação no vestíbulo da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim(MA), em ponto de fácil acesso 
ao público (Constituição do Estado do Maranhão, art. 147, inc. IX; Lei Orgânica do Município, art. 89, § 1°); (STJ – 1ª Turma – REsp n° 

105.232/CE – Rel. Min. Garcia Vieira – j. 15/09/97 – ac. um. – DJU de 20.10.97, seção 1, p. 52977). 
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TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 
 

Termo de compromisso e posse que presta o senhor 
ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS REIS NETO, para 
a investidura no cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

 
       
          Aos 26 de maio de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré- Mirim, Estado do Maranhão, nesta 
cidade, perante o Excelentíssimo Senhor ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
compareceu o Sr. ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS REIS NETO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
2786073 CTPS/MA e CPF nº 607.325.843-70, residente e domiciliado na PV Itapera, 26, Bairro: PV Itapera, 
Paulino Neves, Estado do Maranhão, nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme 
Portaria nº 105/2023-GP, de 26 de maio de 2023, para exercer o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, de livre nomeação e exoneração, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, através da Lei Municipal nº 938, de 28 de dezembro de 2020.  
 
         Tendo satisfeito todas as condições legais para a investidura no cargo em referência, prestou o compromisso 
de desempenhar bem e fielmente as atribuições do cargo para o qual foi nomeado, tomando conhecimento de 
seus direitos, deveres e responsabilidades.  
 
         Nestes termos declaro empossado. E para constar eu, LUCIVALDO MARTINS DA SILVA, Chefe de Gabinete, 
nomeado pela Portaria nº 001/2020-GP, lavrei o presente termo que vai assinado pelo Prefeito Municipal, pelo 
empossado e por mim. 
 
 

________________________________
Alexandre Colares Bezerra Júnior  
Prefeito Municipal  
CPF nº 334.616.513-20 

_______________________________
Antonio Carlos F. dos Reis Neto  
Secretário Adjunto da Secretaria 
Municipal de Administração 
empossado  
CPF nº 607.325.843-70 

 
Lucivaldo Martins da Silva 
Chefe de Gabinete 
CPF nº 715.249.753-20 
 
Esta portaria foi publicada em 26/05/2023 por afixação no vestíbulo da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim(MA), em ponto de fácil acesso 

ao público (Constituição do Estado do Maranhão, art. 147, inc. IX; Lei Orgânica do Município, art. 89, § 1°); (STJ – 1ª Turma – REsp n° 
105.232/CE – Rel. Min. Garcia Vieira – j. 15/09/97 – ac. um. – DJU de 20.10.97, seção 1, p. 52977). 
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